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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado

Estado do

CONTRATO N2 235/201!
PREGAO PRESENCIAL N. 9 157/Zol5

dQJJ1i'-L FL.4tocesso IC n.2 218 - Homologado em 06/11/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a
empresa Tolemicro Informática Ltda - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor Leomar Rohden, Brasileiro, Casado, portador do RG n. 2 3.330.683-0 e do CPF n.2
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Municipio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e;

CONTRATADA: Tolemicro lnformática Ltda - ME, pessoa juridica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n 9 03.655.680/0001-70, estabelecida na Rua Santos Dumondt, 2315, Centro,
Cidade de Toledo - PR, telefone para contato n. 2 45-3055-4477, CEP 85.900-010, neste ato
representada por seu sócio a senhor Delcir Vitor de Carli, portador da Cédula de Identidade n2
5.864.798-5 e CPF fl. 2 015.795.429-30, residente e domiciliado na Cidade de Toledo - PR, acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçôes subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
157/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 	 observaçôes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçâo de Materials diversos, rnobiliário e equipamentos permanentes, a serem utilizados no
desenvolvimento de atividades das atividades junto as secretarias municipals, que atendarn as
seguintes caracteristicas mInimas:

ITEM QTDE I	 DESCRIçAO DO BEM
02	 DVD Player Display digital, BivoIt,corn Entrada USB - 1 Conexão HDMI

g	 1 Funç5o Ripping e DiscCopying - MARCA PHILCO

VALOR UNITARIO

R$237,00

ITEM QTDE I	 DESCRIcAO DO BEM
27 02 Computador Intel Core 13 3.6 6hz 1150, corn placa me corn chipset

Intel Asus H81M-CS/BR LGA 1150, processador Intel Core i3 3.6 GIlL LG
1150, rnemoria Kingston 4 G DDR3 1.600 MHZ, HO western digital 500
GB Sata, gravador de DVD lite-on Sata preto, kit gabinete 2 baias preto
corn fonte 200w, monitor 19,5" LED. - MARCA INTEL

28	 02	 Cornputador Intel Pentium Dual Core 63250 3.2 6hz, corn placa rn5e
corn chipset Intel Asus H81M-CS/BR LGA 1150. orocessaclor Intel Intel

VALOR UNITARIO
R$ 2.465,00

2.070,00
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Pentium dual core 6 3250 3.2 6hz LGA 1150,, mernOria Kingston 4 GB
DDR3 1.600 MHZ, HD western digital 500 GB Sata, gravador de DVD lite-
on Sata Preto, kit gabinete 2 baias preto corn fonte 200w, monitor
19.5" LED. - MARCA INTEL

ITEM QTDE I	 DESCRIAO DO BEM
33	 15 Cartucho de tinta HP 21XL, Preto 16 ml, de origem nacional. MARCA HP
41	 05 HO SATA3 500GB Wstern Digital 7200rpm - MARCA WERSTERN DIGITAL
48	 04 Asus H61M-A M/BR UAD( Intel 1155.— MARCA ASUS
51	 03 Caixa de cabo de rede (305m) Furukawa CAT5e. MARCA FURUKAWA

§ 1.: Garantia Para equiparnentos: 12 (doze) meses
§ 2.: Prazo de entrega: 10 dias

VALOR UNITARIO

90

R$ 378,00

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forma Presencial ii 157/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn ele
no conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Administraçao.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 14.970,50 (catorze mil novecentos e e
setenta reals e cin guenta centavos). 0 pagamento serà efetuado em ate 30 (trinta) dias após a
efetiva entrega do objeto deste contrato, e rnediante apresentaçao dos documentos de cobrança,
que somente sero processados após liberação do órgão competente.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nUmero da Iicitaço, nümer p do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura clever-6 ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferència Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (BANCO DO BRASh - AG 0587-8 - C/C 37373-
7)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
0 presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibihizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponiveis nas seguintes DotaçOes Orçamentárias:
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02.005 - Secretaria de Educação e Cultura
123611150.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.33.6172 - Equipamentos para audio, video e foto - Fonte 107
4.4.90.52.12.6173 —Aparelhos e Utensilios Domésticos - Fonte 107
4.4.90.52.35.1413 - Equipamentos de Processamentos de dados - Fonte 107
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2040 - Manutençâo das Atividades do Fundo
4.4.90.52.42.6189 - Mobiliário em Geral - Fonte 495
103041450.1042 - Açöes de Prevençâo a violência e Promoção a Saüde
4.4.90.52.35.6193 - Equipamentos de Processamentos de dados - Fonte 497
103031450.2043 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.19.00.6190 - Material de acondicionamento e embalagem - Fonte 498
4.4.90.52.42.6189 - Mobiliàrio em Geral - Fonte 498
103041450.2071 - Açôes de lmplantaçâo do Programa Vigiasus
4.4.90.52.42.6188 - Mobiliário em Geral - Fonte 497
4.4.90.52.35.6192 - Equipamentos de Processamentos de dados - Fonte 497
02.011 - Fundo Municipal de Assistência Social
082441500.2069 - Piso Paranaense de Assistência Social
4.4.90.52.42.6187 - Mobiliário em Geral - Fonte 765

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Clãusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com o
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista
para a execuçäo dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por açào, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçOes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçöes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as dire itos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo administrativo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.
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Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
O presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de novembro de
2015.

MUNICIPIO D PATÔ BRAGADØ'CCONTRATANTE

TOLE1V1I 	 - CONTRATADO
Delcir Vitor de Carli
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